



P O R T A R I A  Nº 310/2002

CRIA COMISSÃO ORGANIZADORA DE SEMINÁRIO LEGISLATIVO DE DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL


Art. 1º Cria Comissão Organizadora do Seminário Legislativo de Direito Público Municipal que se realizará nos dias 22, 23 e 24 de agosto de 2002.


§ 1º Comporão a Comissão os vereadores Adalto Antônio Gonçalves, Nelson José Alves de Queiroz, José Lucilo da Silva Júlio, e os servidores Jadir Souto Ferreira, Lucimar Teixeira da Mota Stábile, Kerley Cristina de Paula e Silva e Baltasar Pedro de Brito.


§ 2º A coordenação ficará a cargo do Presidente da Câmara.


Art. 2º Esta Comissão ficará encarregada de organizar e operacionalizar a realização do Seminário.


Art. 3º  As despesas decorrentes da realização do Seminário serão custeadas pela contribuição dos participantes do evento, na forma de inscrição, podendo a Câmara Municipal de Patos de Minas complementar, se necessário, utilizando-se dotação orçamentária própria.


Art. 4º Dentro de dez dias úteis após a realização do Seminário, será emitido relatório de prestação de contas pela Comissão.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de julho de 2002
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